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PREÂMBULO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

PROCESSO Nº 58/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL  

ÓRGÃO REQUISITANTE: GABINETE E SECRETARIA 

DATA DE ABERTURA DIA: 08/04/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI NOS TERMOS CONSTANTES NA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 123/2006 

 
I – OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA 
AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 
COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE IPUIUNA/MG, de acordo com Termo de Referência e demais 
disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 
 
II– PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
III-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária constante no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
 
 

Ipuiuna/MG, aos 11 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

Mainara Franco Melo 
Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024  

PROCESSO Nº 58/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL  

ÓRGÃO REQUISITANTE: GABINETE E SECRETARIA  

DATA DE ABERTURA DIA: 08/04/2024 

HORÁRIO: 09h00min 

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI NOS TERMOS CONSTANTES NA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 123/2006 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, por intermédio da Pregoeira e Equipe 

de Apoio, nomeados nos termos da Portaria nº 07/2024, usando das atribuições que 

lhe são conferidas, torna público aos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO de acordo com as disposições constantes do 

edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, Lei 

Complementar nº 123/06 e pelo o Decreto Municipal nº 09/2023, e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento. 

 

 

INÍCIO DE CADASTRO DAS PROPOSTAS: 15/03/2024, a partir das 09:00h.  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/04/2024 – às 08:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO PARA DISPUTA DE PREÇOS: 08/04/2024 – às 09:00h.  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:  Bolsa de Licitações do Brasil 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.bll.org.br 

PREGOEIRA: Mainara Franco Melo  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES – IPUIÚNA-MG 

ENDEREÇO: Rua João Roberto da Silva, 40 ,Centro, Ipuiuna, MG, CEP: 37588-000 

E.MAIL: licitaipmg@gmail.com  

FONE: (35) 3732-2487 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitaipmg@gmail.com
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.  

1 – DO OBJETO/ INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E 

ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IPUIUNA/MG, de acordo com 

Termo de Referência e demais disposições constantes do edital e dos respectivos 

anexos. 

 

1.2 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.bll.org.br e www.ipuiuna.mg.gov.br. 

 

1.3 A licitação será processada por LOTE, conforme tabela do ANEXO I – Termo de 

Referência do edital.  

 

1.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (35) 3732-2487. 

 

1.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR  

(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou 

pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

12 – DAS ESPECFIFICAÇÕES TÉCNICAS/ PRAZO / E LOCAL DE ENTREGA ficam 

aqueles estabelecidos no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, o qual foi 

devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até três dias úteis da data fixada para abertura 

da sessão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.bll.org.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise. 

 

3.1.2 A Pregoeira deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da abertura do 

certame. 

 

3.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.ipuiuna.mg.gov.br/
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3.1.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO  

 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. As pessoas jurídicas ou firmas individuais 

interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato com firma   

reconhecida, operador   devidamente   credenciado   em   qualquer   empresa associada 

à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: bllcompras.com.  

 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital.  

 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.  

 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante e assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

junto ao sistema eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

4.8 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
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5 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL. 

 

5.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

5.2.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;  

 

5.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

 

5.2.3. Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 

contratar com a Administração Pública, e Orientação Normativa nº 03/12-PGM;  

 

5.2.4 Que tenham sido apenadas com pena de proibição de contratação com o poder 

público, prevista no artigo 12, incisos I a III, da Lei 8.429/1992;  

 

5.2.5 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 

5.2.7 Sob processo de falência;  

 

5.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

  

5.3.1 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos:  

 

 5.3.1.2 Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL. 

 

5.3.1.3 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

  

5.3.1.4 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Termo de 

Referência (Anexo I) e edital, constando preço, marca e, conforme o objeto, o modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção 
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de catálogos do fabricante. A empresa participante do certame não deve ser 

identificada. 

  

5.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL.  

 

5.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo III, para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo 

próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

6 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha intransferíveis. 

 

6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.6 - Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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6.7 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da Lei, (art.63, I, a Lei 14.133/2021). 

 

6.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 8 deste edital 

deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no máximo 

02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

6.9 Os documentos de habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.  

 

6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

6.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

6.12.1 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após convocação pelo pregoeiro, 

em prazo não superior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

6.13 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto nos subitens 6.8. 

 

6.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

6.15 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

6.15.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

 

6.16 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

6.17 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

6.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

6.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

6.20 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.21 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 

de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 

Edital. 

 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, (prazo definido pelo 

item 6.8 deste) após convocação da pregoeira, A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, a seguir informada: 

 

8.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.2.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a 

sede do licitante ou ato constitutivo - estatuto ou contrato social, e alterações 

subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no 

caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada da 

prova da diretoria em exercício;  

 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste 

em: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

8.3..2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de contribuintes, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

 

8.3.3. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CR/FGTS;  
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8.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida 

pela Receita Federal do Brasil e Previdência Social;  

 

8.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 

8.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada;  

 

8.3.7. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Lei 

nº 12.440, de 7 de julho de 2011), mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

8.3.8. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, 

além de apresentar os documentos acima exigidos, deverá a licitante apresentar 

documentação comprobatória de sua condição, através da apresentação de:  

 

8.3.8.1 Ficha de inscrição no CNPJ com indicação expressa desta qualidade;  

 

8.3.8.2 Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo (Anexo III) de que a 

licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa; 

 

8.3.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

 

8.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

 

8.4.1. Apresentar como documento integrante da habilitação pelo menos 01 (uma) cópia 

autenticada de Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada 

comprovando o fornecimento dos materiais por ela proposto em acordo com o objeto 

deste certame. Este documento, deverá conter o timbre da instituição emitente, nome 

legível, cargo e/ou função da pessoa competente por atestar o fornecimento. 

 

8.4.1.1 As provas de capacidade técnica (atestados) poderão ser sujeitas à confirmação 

da veracidade de suas informações, sob pena de incorrerem civil, criminal e 

administrativamente o emissor e a licitante. 

 

 8.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consiste em: 
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14.6.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for 

o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 

abertura da sessão deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento; 

 

8.5 Declarações Complementares: 

 

8.5.1 Declaração, conforme modelo disponibilizado pelo ANEXO III, de que a licitante 

se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa; 

 

8.5.2 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, assinada 

pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo IV. 

 

8.5.3 Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração e 

cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo IV. 

 

8.6. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste 

Edital;  

 

8.7 Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.7.1 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

 

8.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8.8. O não atendimento das exigências constantes do item 8 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 10,00 (dez reais). 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 1.751/2022. 

 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
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5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DO 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado. 

 

10.2 A pregoeira convocará o Licitante detentor da proposta melhor classificada, para 

que este anexe no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos relacionados 

abaixo, devendo o Licitante obedecer ao prazo estipulado pela pregoeira, utilizando o 

link “ANEXAR”, disponível apenas para o Licitante convocado: 

 

10.2.1. Sua proposta final de preços com os preços unitários (com no máximo quatro 

casas decimais depois da vírgula) e globais (com no máximo duas casas decimais 

depois da vírgula), atualizados em conformidade com os lances eventualmente 

ofertados e negociação efetuada pela pregoeira, contendo a marca, fabricante, 

embalagem e apresentação do produto ofertado, em conformidade com o estabelecido 

no Anexo I deste Edital. 

 

10.2.2. Documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados. 

 

10.3. O não atendimento do item 10.2 implicará a desclassificação do Licitante.  

 

10.4. Os documentos anexados por arquivos eletrônicos (compactados, zipados) serão 

analisados pela pregoeira, sua Equipe de Apoio e Área Técnica quanto a sua 

conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 

maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor/ mais vantajoso. 

 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

ou da legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que 

permita (m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 

com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO RECURSO 
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12.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 

caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

 

12.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

12.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 

12.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

12.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo (documentos 
complementares), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo 
Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
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15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste 
instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 
instrumento. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado 
na minuta contratual. 
 
16.2 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos ou prestar os serviços 
dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição 
ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
17 – DA RESCISÃO DO OBJETO 

 

17.1. A Prefeitura de Ipuiuna/MG reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

contrato dos objetos, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem 

que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando 

ocorrer: 

 

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

adjudicatária. 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte 

da futura contratada. 

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato; 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária. 

e) Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

 

17.2. A Prefeitura de Ipuiuna/MG poderá, também, rescindir o contrato, independente 

dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 17.1, por mútuo acordo. 

 

17.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" do 

subitem 15.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 15% (quinze por cento), calculada 

sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda, por perdas e danos que puder advir 

para a Administração, decorrentes da rescisão de documento equivalente a um contrato.  
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17.4. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura 

de Ipuiuna/MG, os objetos já entregues, podendo a Prefeitura, segundo a gravidade do 

fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades.  

 

17.5. Caso a adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 

transacionar com a Prefeitura de Ipuiuna/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 
 
18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa 
vencedora a: 
 
18.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
 
18.1.2 - Efetuar a entrega do objeto/prestação dos serviço licitado no prazo e local 
informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento 
prévio junto ao CONTRATANTE. 
 
18.1.3. - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos/prestação dos 
serviços somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja 
devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo 
contratual inicialmente estabelecido. 
 
18.1.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega e prestação dos 
serviços, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município 
de Ipuiuna/MG, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, 
encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
 
18.1.5 -  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos 
complementares. 
 
18.1.6 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
18.1.7 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
18.1.8 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
18.1.9 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o objeto do Contrato; 
 
19.4 - Emitir as autorização de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
 
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 – A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do Secretário solicitante, que 
acompanhará a prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
b) Receber o produto/serviços, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 

marca (se for o caso), etc; 

 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 

prestação dos serviços. 

 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 

de condições previstas neste instrumento; 

 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 

ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 

vencedora; 

 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até 

o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos 

produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos produtos pela fiscalização do Município de Ipuiuna/MG e cumprimento 

pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 

de Ipuiuna/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 

como o número da Ordem de Compra. 

 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Ipuiuna/MG. 

 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

21.3 – O Município de Ipuiuna/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 

qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Ipuiuna/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ipuiuna/MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ipuiuna/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa do Município de Ipuiuna/MG, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês 

anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 

envio dos documentos para o e-mail contabilidade@ipuiuna.mg.gov.br 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Ipuiuna/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

mailto:contabilidade@ipuiuna.mg.gov.br
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Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, 

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

e; 

22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-

se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

23.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas em 

lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

23.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de aquisição do objeto, todas as 

condições de habilitação. 

 

23.4. São facultadas a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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23.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Pregoeira com a assistência de 

sua equipe de apoio. 

 

23.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

24 – DOS ANEXOS 

 

Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA  

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 

Ipuiuna/MG, aos 11 de Março de 2024. 

 

 

 

 

Mainara Franco Melo 

Pregoeira 

 

 

 

 

Elder Cassio de Souza Oliva  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 Seleção de melhor proposta visando contratação de empresa do ramo de 

tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão de uso de software 

para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, 

para atender as necessidades deste município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste termo de referência. 

 

1.1.1 O software deverá: 

 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho 

mediante acesso simultâneo de diversos usuários; 

 

b)  Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários 

simultâneos e limitações de tempo de acesso destes; 

 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser 

disponibilizado login/senha para acesso de forma individual, no mínimo 02 (duas) 

pessoas por Secretaria Municipal, além do Departamento de Compras desta 

Prefeitura, totalizando ao menos 10(dez) acessos/logins/licenças a serem 

disponibilizados pela empresa contratada; 

 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas 

instalações da contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando 

transferências de dados de qualquer natureza ou finalidade para outros locais de 

processamento e operação, exceto quanto autorizado pela contratante; 

 

d) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, 

permitindo a caracterização de usuário e grupos de usuários. 

 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Administração Municipal como um todo tem por objetivo otimizar e melhor 

integrar os processos administrativos da gestão pública, visando a modernização por 

meio da implementação de uma Solução eficiente e objetiva, facilitando os processos 

relacionadas às Pesquisas de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado, 

possibilitando um gerenciamento dos preços por meio de ferramentas que ofereçam 

condições adequadas ao tratamento das demandas internas do setor de compras, 

visando a modernização e eliminando processos manuais e retrabalhos, permitindo 

informações tempestivas, confiáveis e úteis ao gestor e servidores da Administração 

Municipal; 
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2.2 Considerando que na atualidade uma grande gama de informações são 

trabalhadas e transmitidas de forma eletrônica, torna-se indispensável a contratação 

em questão, tendo em vista que o software aqui citado está relacionado a um dos 

setores mais importantes da administração municipal, apoiando em todas as etapas, 

mediante a conjugação de preços, fontes distintas e técnicas utilizadas para obter, 

processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações para garantir a melhor 

gestão dos recursos públicos; 

2.3 Considerando o melhor atendimento às normas e Leis que envolvem as 

compras públicas, principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que 

norteiam os valores estipulados para as futuras Licitações. 

 

3 REQUISITOS MÍNIMOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação 

abrangem o seguinte: 

 

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de 

forma padronizada, com descrições, unidades de medidas e 

unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, 

visando maior agilidade na formação de solicitações/pedidos de 

compras pelas diversas secretarias municipais e departamento 

de compras deste município; 

 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a 

solicitação de inclusão de produtos/serviços que não conste 

no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação 

ou negando com justificativa e indicação do produto/serviço 

que a solicitante deverá utilizar. 

 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo 

no mínimo: CPF/CNPJ, razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, 

cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a 

solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo 

responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de 

licitação, conforme itens homologados/contratados, constante na base de 

dados da proponente, possibilitando que o município consiga obter 

informações à cerca de fornecedores que comercializam determinado 

objeto de licitação. 

 

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por 
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produto/serviço, retornando os fornecedores com propostas homologadas 

e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme 

item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações 

à cerca de fornecedores que comercializam determinado produto/serviço. 

 

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços 

(denominado cesta de preços), permitindo o registro da 

descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do 

tipo de correção monetária e o índice de correção de preços a ser 

aplicado; 

 

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de 

preços, selecionando-os do catálogo de produtos. 

 

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação 

de cotação de preços e/ou que apresentaram 

orçamentos. 

 

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos 
de cálculos: 

média, mediana e menor preço; 

 

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção: 

 

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de 

correção de preços nas fontes utilizadas na cesta. 

 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o 

sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o 

valor homologado/contratado e o valor corrigido 

(conforme índice de correção cadastrado na cesta de 

preços). A correção deverá ser aplicada tendo como 

base inicial a data de homologação, contratação ou 

outra equivalente da fonte de preços selecionada, 

devendo haver campo para informar a data base final 

para correção monetária. 

 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada 

quando houver a necessidade de atualização dos 

valores da cesta de preços por um índice, devendo ser 

utilizado como data base inicial a data da conclusão da 

cesta de preços, devendo haver campo para informar a 

data base final para correção monetária. 

 

3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: 
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Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e Índice 

Geral de Preços - Mercado (IGP- M). 

 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, 

deverá constar no mapa de apuração de preços 

valores corrigidos (conforme índice e período 

aplicado). 

 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que 

apresente: item, descrição do produto/serviço, fonte 

de preços, valor original, valor da correção, valor 

corrigido. 

 

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de 

arquivo em formato xls/xlsx, para ser possível a 

migração de dados entre o sistema de compras utilizado 

pela Prefeitura deste município e o software objeto da 

presente licitação; 

 

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, 

para fins de aproveitamento de trabalho anteriormente 

realizado, com opção para duplicação com todas as 

informações, incluindo as fontes de preços contidas na 

média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem 

migrar informações das pesquisas); 

 

3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 

 

3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação 

eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail (com link para acesso 

ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos 

na cesta de preços; 

 

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os 

fornecedores possam elaborar/preencher as cotações de preços. 

 

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação 

eletrônica por parte dos fornecedores deverá ocorrer 

por meio de login/senha. 

 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os 

cadastros de acesso, inclusive suporte técnico da 

licitante quando necessário. 

 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
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3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao 

fornecedor as informações do orçamento: entidade solicitante, 

data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, 

quantidade). 

 

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá 

possibilitar ao fornecedor o registro de informações: marca 

ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), 

além de campo para observações em cada item. 

 

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, 

cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome 

completo e CPF do responsável, local e data, além 

de espaço para registro de observações da cotação 

de preços. 

 

b) Deverá possuir ainda campo para informar o 

Número de Registro da ANVISA no item, o qual será 

exigido do fornecedor quando se tratar de cotação 

para aquisição de medicamentos. 

 

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do 

fornecedor de modo digital (pdf), assinado eletronicamente. 

 

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das 

informações alimentadas pelo fornecedor para a cesta de preços, 

evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários 

desta Prefeitura. 

 

a) As informações das cotações dos fornecedores 

somente poderão migrar para a cesta de preços a 

critério do funcionário da Prefeitura. 

 

3.1.4.7 A  ferramenta  deverá  possuir  mecanismo  de  

segurança quanto à procedência das informações, exigindo 

autenticação para transmissão das informações, 

preferencialmente, por meio de certificado digital. 

 

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que 

apresentaram cotações de preços, permitindo o registro dos 

valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que 

compõe a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for 

utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica); 
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3.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos 

fornecedores mediante leitura de arquivos em formato xls/xlsx, 

visando maior agilidade no procedimento de recebimento das 

cotações; 

 

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, 

entre outros, os listados abaixo, visando celeridade nas buscas 

de preços de contratações similares para formação da cesta de 

preços das compras deste município: 

- Painel de Preços do Governo Federal; 

- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

- Contratações Similares, Atas e Contratos/MG. 

- Portal de Compras MG; 

- TCE/MG; 

- Banco de Preços em Saúde (BPS); 

 

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações 

públicas (atas de registros de preços/contratos) efetuadas por 

Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação 

deste município e em Estados circunvizinhos. 

 

3.1.6.2 Possuir em sua base de dados as informações 

constantes na tabela CMED da ANVISA, a qual poderá ser obtida 

no link https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos. 

 

a) A proponente ficará responsável por manter as 

informações da tabela CMED atualizadas no 

software. 

 

b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela 

CMED através do: número de registro do produto, 

princípio ativo, descrição do produto, descrição da 

apresentação. 

 

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em 

tabela/campo separado das demais fontes, o valor da média do 

produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por 

este município (compatível com o produto/serviço pesquisado), 

apresentando a descrição do item, a unidade de medida, 

a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da 

conclusão da cesta. 

 

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software 

deverá apresentar resultados de fontes de preços 

automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

itens, oriundos do catálogo padronizado de 

produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, 

dispensando a necessidade dos servidores municipais que 

farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, 

exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade 

de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da 

cesta de preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos 

preços conforme critério próprio. 

 

3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns: 

 

- Gêneros alimentícios; 

- Materiais de higiene e limpeza; 

- Materiais de copa e cozinha; 

- Aparelhos e utensílios domésticos; 

- Material de acondicionamento e embalagem; 

- Materiais de expediente; 

- Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 

- Materiais de informática e/ou processamento de 
dados; 

- Materiais esportivos; 

- Materiais de construção; 

- Materiais elétricos/eletrônicos; 

- Materiais hidráulicos; 

- Medicamentos; 

- Materiais farmacológicos; 

- Materiais hospitalares; 

- Materiais odontológicos; 

- Materiais laboratoriais; 

- Materiais e medicamentos para uso veterinário; 

- Combustíveis automotivos; 

- Óleos lubrificantes automotivos; 

- Pneus automotivos; 

- Baterias automotivas; 

 

3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços 

em Saúde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A 

aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem 

o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a 

informação em sua própria ferramenta. 

 

3.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a 

ferramenta deverá apresentar a média ponderada dos 

preços praticados de forma similar ao obtido através 

do uso da plataforma do Governo Federal 
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf)

, não sendo aceitável apenas a apresentação de preços 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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individuais das contratações como fonte a ser utilizado 

como parâmetro de preço. 

 

3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos 

preços para formação da média ponderada do BPS, 

devendo essa ser obtida com as mesmas opções de 

filtros existentes na plataforma do Governo Federal 

(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.js

f). 

 

3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores 

destoantes entre os preços informados que formam a média do 

item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre si, 

como também, alerta de percentual de diferença em relação ao 

preço da fonte e a média obtida no item. 

 

3.1.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, 

mostrando todas as fontes obtidas em cada item e o percentual 

de divergência entre os valores apresentados, permitindo a 

exclusão do preço do cálculo da média (ação a ser executada 

pelos usuários do software), mantendo o valor na tabela de média 

de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção 

do valor médio do item; 

 

3.1.12 Possibilitar a importação e exportação de informações em 

arquivos no formato xls/xlsx. 

 

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

 

3.1.14 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo 

todos os itens e fontes obtidas, e ainda, informação do percentual 

de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item; 

 

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de 

preços utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de 

preços, termos de homologações ou documentos equivalentes, 

devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e 

anexados a cesta de preços registrada na própria ferramenta. 

 

3.1.15.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do 

documento para comprovação do mesmo. O software deverá ser 

capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta 

de preços, de modo que, sempre que necessário, seja possível 

verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a necessidade 

de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte. 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

 

3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de 

licitações instauradas pela Prefeitura deste município, a fim de se 

obter a média de preços dos produtos contratados (média 

histórica); 

 

3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo 

município em licitações anteriores. 

 

3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados 

para fins comprobatórios dos requisitos mínimos, devendo a 

licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no 

sistema, de todas as contratações efetuadas por este município 

nos últimos 12 (doze) meses, como critério de aceitação e 

conclusão da implantação do software. 

 

3.3.1 O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha 

na prestação dos serviços e ocasionará penalidades previstas no 

edital. 

 

4 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS 
SERVIDORES 

 

4.1 Implantação e treinamentos 

 

4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos 

para capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do 

software. 

 

4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

assinatura do contrato a ser firmado. 

 

4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo 

Departamento de Compras, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de 

expediente da Prefeitura. A empresa contratada deverá disponibilizar um técnico 

para a capacitação dos funcionários que farão uso do software no dia e horário 

definido pelo Departamento de Compras. 

 

4.2 Da manutenção 
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4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de 

manutenção, atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do contrato a ser firmado. 

 

4.3 Das atualizações 

 

4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de 

receber correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. 

 

4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da 

solução à Prefeitura deste município, no mesmo momento em que elas forem 

concluídas. 

 

4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a 

cargo da contratada, sem ônus adicional. 

 

 

4.4. Do suporte técnico 

 

4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da 

assinatura do contrato. 

 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas 

pesquisas de preços, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos 

servidores públicos deste município em encontrar fontes de preços, devendo a 

contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, independentemente da quantidade de 

itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas 

em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as três fontes, 

devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à 

quantidade de processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do 

contrato. 

 

4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá a contratante das 

responsabilidades pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo 

aos servidores públicos responsáveis, a validação das informações e 

documentos, a análise crítica e finalização da cesta. 

 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão 

atender aos padrões exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos 

órgãos de fiscalizações, em específico do Tribunal de Contas do Estado, devendo 

utilizar-se de preços de contratações efetuadas por órgãos que estejam dentro do 

Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em Estados 

circunvizinhos. 
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4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da 

solução, a ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e 

presencial, caso o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário 

compreendido entre 7h e 17h. 

 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por 

todo o período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e 

problemas relacionados ao software contratado. 

 

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico 

ocorra de forma compatível com a solução contratada. 

 

4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, 

nos horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer 

requisição, incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

 

4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e 

proporcionar o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

 

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 

município com antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

 

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste 

município, com as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das 

condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições contratuais. 

 

4.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software 

 

4.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do 

software. 

 

4.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação 

de solução consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados 

REQUISITOS MÍNIMOS, que são obrigatórios e representam as 

FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO PRODUTO. Estes deverão ser 

100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a 

demonstração. 

 

4.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

em sua plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, 

obedecendo à ordem classificatória no certame, para efetuarem a apresentação. 

 

4.5.4 CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA 
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POSTULADO DE BOA- FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS, A PROVA DE CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, 

NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 

 

4.5.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da 

licitante, o qual deverá ter total domínio do software e preparo para 

esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, não sendo 

admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, 

transmissão online, ou qualquer outra forma na qual o responsável 

técnico da empresa e condutor da apresentação não se faça 

presente. 

 

4.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter 

seu tempo prorrogado a critério da Comissão de Avaliação, 

mediante solicitação da licitante, caso se constante que o tempo 

seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

 

4.5.5 É de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de 

apresentação (constante neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem 

sequencial. Caso a proponente deixe de apresentar algum item constante no roteiro 

de apresentação, será avaliado pela comissão como requisito não atendido. 

 

4.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação 

de cada item para eventuais questionamentos da comissão. A falta 

de questionamentos por parte da comissão não significará que a 

licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão 

apenas para total esclarecimento sobre o requisito em questão. 

 

4.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item 

a fim de esclarecer possíveis dúvidas. 

 

4.5.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu 

acompanhamento por quaisquer interessados, não sendo permitida a intervenção 

durante a execução da análise. Eventuais manifestações poderão ser apresentadas 

após o término da demonstração e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior 

ao encerramento da mesma. 

 

4.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do 

atendimento dos requisitos técnicos e funcionais (computador/data show/tela de 

projeção, etc), serão de responsabilidade da empresa proponente, assim como os 

dados necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura, apenas a 

disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realização da prova prática 

de conceito. 

 

4.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova 
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de conceito para a empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o 

item poderá ser retomado até o final da demonstração, ficando preclusa 

oportunidade de nova demonstração posterior. 

 

4.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para 

execução da prova de conceito em data e hora marcada, a 

empresa será imediatamente desclassificada. 
 

4.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA 

A SER ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE 

OU NÃO ATENDE O REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE 

CONCEITO. 

 

4.5.10 Do roteiro da apresentação 

 

4.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ 

CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO COMPLETA DE UMA CESTA DE 

PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 

 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme 
item 3.1.8.1); 

 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por 

produto/serviço (conforme item 3.1.2.1 e item 3.1.2.2). 

 

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, 

descrição do objeto, tipo de cálculo, tipo de correção monetária e índice de 

correção a ser utilizado; 

 
 

d) registrar no mínimo 07 (sete) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, 

sendo no mínimo 05 (cinco) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 

medicamentos); 

 

d-1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela 

comissão no ato da avaliação, momento em que o representante da 

empresa deverá indagar a comissão de avaliação para informar os produtos 

que deseja efetuar a simulação; 

 

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo 

de fornecedores); e-1) registrar preços nos itens de 01 (um) 

fornecedor; 
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f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da 

prefeitura a ser informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao 

sistema/aplicativo de cotação eletrônica. 

 

f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo 

de cotação eletrônica e alimentará as informações (simulando ser um fornecedor). 

 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as 

informações do orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de itens 

(item, descrição, unidade de medida, quantidade. 

 

f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro 

das informações necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, 

número de registro da Anvisa (que será necessário informar nas compras de 

medicamentos), valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de 

campo para observações em cada item, endereço, cep, cidade, prazo de validade 

da cotação, nome completo e CPF do responsável. 

 

f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e 

conclusão da cotação, deverá ser apresentado pelo licitante o arquivo digital 

da cotação (pdf) assinado eletronicamente. 

 

f-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação 

eletrônica (subitem f-1) para a cesta de preços. 

 

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente 

conforme previsto no subitem 3.1.8), com no mínimo 03 (três) fontes distintas de 

preços; 

 

g-1) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3.1.6 

do presente Termo de Referência, as quais deverão ser exibidas de formas distintas, 

em abas ou colunas individuais, devidamente identificada com o nome da fonte de 

preços. 

 

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser 

precisos, com similaridade ao produto pesquisado. 

 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com 

no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no 

subitem g-1); 

 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela 

separada), conforme subitem 3.1.9. 
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j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme 
subitem 3.1.7. 

 

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes 

(conforme subitem 3.1.10) a ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos 

preços e informando o motivo; 

 

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação, conforme subitem 
3.1.6.2. 

 

m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

 

n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela 

conforme modelo abaixo), devendo conter, além de todas as informações pertinentes 

ao cadastro da cesta de preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, 

quantidade, valores unitários selecionados em cada fonte de preços, destaque nos 

itens que foram retirados na análise crítica, média de cada item, valor total do item, 

valor total da cesta de preços; 

 

 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ÓRGÃO: 

OBJETO: 

TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA  ( ) MEDIANA ( ) MENOR 
PREÇO 

DATA:   /  /  

 

 
Lote 

 

 
Item 

 

 
Descrição 

 

 
Unid 

 

 
Qtde 

N
o
m

e
 

fo
rn

e
c
e

d
o
r 

1
 

N
o
m

e
 

fo
rn

e
c
e

d
o
r 

2
 

N
o
m

e
 

fo
rn

e
c
e

d
o
r 

3
 

N
o
m

e
 

fo
n
te

 1
 

N
o
m

e
 

fo
n
te

 2
 

N
o
m

e
 

fo
n
te

 3
  

Preço 

Médio 

 
Valor 

Total 

             

             

             

TOTAL        

 

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na 

cesta, conforme subitem 3.1.15; 

 

p) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 3.1.3.2. 

 

q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA. 

 

q-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos 
itens compõe a cesta. 
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q-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 3.1.3.5 b. 

 

4.5.10.2 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PODERÁ SOLICITAR 

APRESENTAÇÃO DE ITEM NÃO CONTEMPLADO NO ROTEIRO, PARA 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS (CONSTANTE 

NO ITEM 3 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

 

4.6 Do sigilo e segurança das informações 

 

4.6.1 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de 

acesso, autenticação com o uso de credenciais de usuário e senha. 

 

4.6.2 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter 

qualquer acesso não autorizado às informações. 

 

4.6.3 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser 

contratado, sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município. 

 

4.6.4 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das 

informações porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das 

dependências da Prefeitura para realização de serviços de suporte técnico. 

 

4.6.5 A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação 

indevida ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus 

empregados. 

 

4.6.6 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela 

obtidas em decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, 

não podendo ser divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as 

partes contratantes. 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 Exercer o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto através 

do servidor designado. 

 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com às cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

5.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas na execução do objeto. 
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5.4 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

5.5 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

 

 

5.6 Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do 
objeto do contrato. 

 

5.7 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

5.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais legislações pertinentes. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 Realizar a prestação de serviços conforme o Termo de Referência. 

 

6.2 Cumprir com os prazos de atendimentos determinados neste Termo de 
Referência. 

 

6.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 
legislação vigente. 

 

6.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da Prefeitura do Município de Ipuiuna/MG. 

 

6.5 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do 

presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o 

caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares. 

 

6.6 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação e 

Termo de Referência. 

 

6.7 Manter sob sigilo todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 

6.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021 
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e demais legislações pertinentes. 

 

6.9 Prestar os serviços, objeto desta licitação, no prazo proposto e conforme as 

especificações e quantidades exigidas no Edital; 

 

6.10 Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes 

que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação, bem como as 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 

seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

 

6.11 Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade 

e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 

por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

 

6.12 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários 

e fiscais; 

 

6.13 Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 

desta licitação; 

 

6.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração de estimativa de custos que redundem em aumento de despesas ou 

perda de descontos para o Contratante; 

 

6.15 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa; 

 

6.16 Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 

 

7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

 

7.2 O critério de aceitabilidade de preços será o de valor global, não podendo 

o mesmo ser superior ao estipulado no presente Termo de Referência. 

 

7.3 O critério de julgamento da proposta é o “menor preço global”. 
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8 DA VIGÊNCIA E REAJUSTE CONTRATUAL 

 

8.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado com fulcro na Lei n° 14.133/2021. 

 

8.2 Caso ocorra a prorrogação da vigência do presente contrato, o mesmo 

sofrerá reajuste de preços conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA acumulado no período contratual. 

 

9 DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1 Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão 

efetuados mediante créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, 

devidamente atestada pela autoridade competente. 

 

9.2 O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será 

efetuado em parcela única, em até 05 (cinco) dias úteis após a prestação dos 

serviços e emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade 

competente. 

 

9.3 As Notas Fiscais correspondentes deverão constar o número do Processo 

Licitatório, do Pregão e do Contrato firmado, além dos dados da Conta Bancária e 

Agência para depósito. 

 

9.4 Caso ocorra a prorrogação da vigência do presente contrato, o mesmo 

sofrerá reajuste de preços com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA acumulado no período contratual. 

 

 

10 DO PREÇO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

10.1 Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), o qual foi estabelecido por levantamento de preços realizado pelo setor de 

compras. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MÉDIA VALOR 

UNIT. 
MÉDIA VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
1 

Serviços de cessão de uso 
de software para auxílio na 
formação e elaboração de 
cestas de preços das 
compras públicas, para 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

R$ 2.275,00 R$ 27.300,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                   

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua João Roberto da Silva, 40 – Centro 

Ipuiuna, MG – 37588-000 
Fone/Fax 35 3732-2487 

 

atender as necessidades 
deste município. 

2 Implantação e 
treinamentos 

PARCELA 
UNICA 

01 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

MÉDIA VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

10.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Serviços de Secretaria - 02.01.04.122.0001.2.206.3390.39.00 – Ficha 73 – 1.500.0000 

 

11 DAS PENALIDADES 

 

11.1 À licitante ou à Contratada que incorram nas faltas referidas nos artigos 155 

a 163 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como a licitante que, convocada dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou retirar instrumento 

equivalente aplicam-se, segundo a natureza e gravidade da falta, assegurados a 

ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 ou em dispositivos de norma que vier a substituí-la. 

 

12.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará à Contratada, além das penalidades 

referidas no item anterior, a multa de mora, graduada conforme a gravidade da 

infração, obedecidos limites máximos definidos no Contrato a ser assinado. 

 

12.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à Contratada o 

contraditório e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

13 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 A fiscalização do contrato será exercida pela Contratante, através da 

servidora Olivia Floriano dos Reis Alcântara, o que não exclui e nem diminui a 

responsabilidade da Contratada com a execução das responsabilidades inerentes à 

prestação de serviços, conforme as especificações e quantidades descritas neste 

Termo de Referência e proposta de preços. 

 

Ipuiuna, 12 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Wagner de Souza 

Chefia de Gabinete 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

(A ser preenchida pelo licitante vencedor) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL  
ÓRGÃO REQUISITANTE: GABINETE E SECRETARIA 
 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, ............. RG.................., CPF.................., 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Ipuiuna, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital da licitação em epígrafe, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA 

AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 

COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

IPUIUNA/MG, conforme abaixo discriminado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 

1 

Serviços de cessão 
de uso de software 
para auxílio na 
formação e 
elaboração de cestas 
de preços das 
compras públicas, 
para atender as 
necessidades deste 
município. 

 
 
 

MÊS 

 
 
 

12 

  

2 Implantação e 
treinamentos 

PARCELA 
ÚNICA 

01   

VALOR TOTAL:  

 

 Informamos que cumpriremos todos os termos deste edital referentes ao pregão 
eletrônico nº 09/2024. 

 

 A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO. 

 

 Declaramos sob as penas da Lei e por ser a expressão da verdade, que não estamos 
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cadastradas e não possuímos débitos junto à Fazenda do Município de Ipuiuna/MG. 

 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as 

demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da 

licitação em referência. 

 

 Declaramos sob as penas art. 299 do Código Penal, que teremos a disponibilidade 

do objeto licitado para realizar a entrega/prestar os serviços no prazo previsto no 

Anexo I deste Edital. 

 

 Pagamento: em até 30 (trinta) dias da data do recebimento da nota fiscal/ fatura 

devidamente atestada.  

 

 

Dados do Representante para Assinatura do Contrato ...... 

Dados Bancários ....... 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2024 

 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 09/2024, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar 
n° 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 20.... 
 
 
 

.......................................... ....................................................... 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 

condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

A empresa ..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº 
......................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
RG nº ............................................... e inscrito no CPF/MF sob o nº 
......................................................., DECLARA para fins do disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico n° 09/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas 
da Lei : 
 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
* Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
.......................................................................................... 

(local e data) 
 

 
.......................................................................................... 

(representante legal) 
 

 

 
 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE N° XX/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
 
PROCESSO Nº 58/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG 
 
CONTRATADA:  
 
Aos.............dias do mês de ..................................... do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), nesta cidade de Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua João Roberto da Silva, nº 40, centro, cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 
18.179.226/0001-67, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. Elder Cassio 
de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n.º 
MG-3.189.241 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 537.177.836-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa......................., pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na ..................................................., no Município de 
..................................., Estado de ....................................., cadastrada junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 
........................................, com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 
representado pelo Sr. ................................................................., ..........., .............., 
............, portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO, que se regerá pela 
Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 09/2023, bem como o Edital referido, 
a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES  
 
1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO 
DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE 
CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IPUIUNA/MG. 
 
De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 
edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Serviços de Secretaria - 02.01.04.122.0001.2.206.3390.39.00 – Ficha 73 – 1.500.0000 
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No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
consignada no respectivo Orçamento-Programa, ficando a Administração obrigada a 
apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho Estimativa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
 
3.1. - O Objeto contratado terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
3.2. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos no presente Termo 
de Contrato somente serão justificados, e não serão considerados como 
inadimplemento contratual, se provocados por atos ou fatos imprevisíveis não 
imputáveis à CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1. O valor deste Contrato é de R$........................................... 
(.....................................). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. A Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias 
após a emissão das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e 
desde que atendidas às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
6.2. A Prefeitura Municipal de Ipuiuna/MG poderá a qualquer tempo, rever os preços 
registrados, reduzindo-os em conformidade com pesquisa de mercado ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado. 
 
6.3. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
6.4 Estabelece-se como índice oficial de reajuste o IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
  
7.1. Cabe a CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 
estipuladas. 
 
7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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a) Entregar o objeto deste Contrato, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 
obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de Referência, em total 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 
 
b) Ficar responsável por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a 
prestar os serviços conforme exigido no edital e em seus anexos; 
 
c) Obriga-se a proponente vencedora a manter durante toda a execução da obrigação, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
d) Paralisar, por determinação do Município de Ipuiuna/MG, a prestação dos serviços 
que não esteja de acordo com edital e seus anexos; 
 
e) Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao 
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do contrato, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Ipuiuna/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/21; 

 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 

a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 137 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, o seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 
11.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e 
condições previstas no art. 138 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão 
previstas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
12.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO 
 
13.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 
presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 
conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITO DAS PARTES 
 
16.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Lei Federal nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e 
supletivamente no Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 
 
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
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em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

 
Ipuiuna/MG,............ de ....................................... de 2024. 

 
 

 
Elder Cassio de Souza Oliva  

Prefeito Municipal  
Contratante   

 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante da Empresa  

Contratada  


